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INDICAÇÃO N.º 88/2017 

 

 

 

 

 

O vereador Alex Olivo, no uso 

de suas atribuições legais, 

etc. 

 

 

 

 

 

INDICA, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para 

que dentro das possibilidades legais, determine que seja feito 

um estudo e posteriormente concedido um acréscimo no percentual 

de adicional noturno aos servidores que se beneficiam deste 

adicional.  

 

JUSTIFICATIVA: O Estatuto dos Servidores Municipais no Artigo 

123 estabelece o seguinte: O servidor noturno, prestado em 

horário compreendido entre 22 ( vinte e duas ) horas de um dia 

e 5 ( cinco ) horas do dia seguinte, terá o valor-hora 

acrescido de 25%( vinte e cinco por cento ), computando-se cada 

hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.  

 

 

 

 

Sala das Sessões José Luis Correia 

24 de Abril de 2017 

 

 

 

 

 

ALEX OLIVO 

Vereador PMDB  

 




